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Assunto: disfCE SOBRE A COLOCAÇAO DE BUSTO NA NOVA SEDE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, E DÁ OU-

TRÁS PROVIDÊNCIAS. ^
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! Sala das Sessões—EZ/ 10 /iP93
/

.  • • ; =-



í!?

Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

7^
X- r>'°

PROJETO DE ^ci^'^^93
* 41 ^

A» .

As <r\
'LLtãu

IS

De

tMS

O^CjrA

■SP I /o I
DISPÕE SOBRE A COLOCAÇAO DE BUSTOS NA

NOVA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANCHIETA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Es
pirito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe
do Poder Executivo, sanciona a seguinte:

ART. 12- Fica autorizado o Poder Executivo a

confeccionar e colocar na praça da nova sede da Prefeitura Muni
cipal de Anchieta, bustos alusivos às figuras de Dona Maria Mat
tos, Dom Emanoel, Dom Helvécio e do Beato José de Anchieta.

ART. 22- Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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ART. 32- Revogam-se as disposições em contrá-

Sala das sessões, 27 de outubro de 1993.

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO espirito SANTO

comissão de finanças e orçamento

PARECER N9

PROJETO DP. LEI nP 059/93

ASSUNTO: DISPOE SOBRE A COLOCAÇÃO DE BUSTO NA NOVA SEDE DA PREFEITURA MUN^

CIPAL DE ANCHIETA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de Presidente da Comissão de Finan

ças e Orçamento desta Casa, venho discordar do parecer do relator

da minha Comissão e emitir o meu em separado.

Desta forma, sou de parecer favorável ao Proje

to de Lei n^ 059/93 pois o mesmo é apenas um Projeto autorizativo

Não ocorre a ilegalidade levantada pelo Relator, já que o Executi.

vo põe em prática se for oportuno.

É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE í 0^ ! \ 989±.

RELATOR

SR. PRESIDENTE

r

MEDEIROSJESUS NAS

RELATOR

MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESHkrrO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DE T.T^T N9_ü52Za3_

ASSUNTO: nTSPfiK SORRF. A ÇOI.OÇACÃO DE BUSTO NA NOVA SEDE DA PREFEITURA MU

NICIPAL DE ANCHIETA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da douta comissão de F_i

nanças e Orçamento, sou de parecer contrário ao Proj. de Lei n^

059/93 de autoria do Edil Getúlio V. S. Cunha, pois o mesmo vem

criar aumento de despesas previstas do Poder Executivo. Desta '

forma, encontra-se legalmente desamparada a proposição. No mais,

é ônus desnecessário que está sendo criado no aiimento.

SALA DAS SEÇÕES DE 10 /03 / 198 94

JOCELE

/R iLATOR

;nçalves de jesus

SR, PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu

relator.

PREDIDENTE

JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

lator

~TWEMBR&^-^
WALTER MULINARI DE SOUZA



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESWkrrO SANTO

COMISSÃO DE legislação, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE r.F.T NP 05Q/Q3

ASSUNTO; OISPOR SORRE A COLOCAÇÃO DE BUSTO NA NOVA SEDE DA PREFEITURA MU

NICIPAL DE ANCHIETA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Legisla

ção, Justiça e Redação Final, sou de parecer contrário ao Proje

to de Lei ns 059/93, de autoria do Vereador Getúlio V. S. Cunha,

pois a referida proposição encontra-se legalmente sem base, cri

ando novas despesas em assuntos do Executivo. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 10 / 03 / 198 94

reeAtor

LUIZ CLÁUDIO SOUZA NOGUEIRA

SR. PRESIDENTE

Como membros da Comissão de Legislação, Justi

ça e Redação Final, votamos o parecer do Relator. É o meu parecer

PREDIDENTE

RANDA

GETULIO V. SOUZA CUNHA


